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CONTRATO N. 89/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DE MATO GROSSO POR

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE MATO GROSSO/FUNDO DE

APOIO AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A

EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N.

03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS , CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93

(Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político

Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato

representado pelo seu Presidente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro,

Casado, portador da Carteira de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e

do CPF sob o n. 012.075.878-42, neste ato, denominado

CONTRATANTE , e a empresa GENTE SEGURADORA S/A inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02, sediada à R. Marechal

Floriano Peixoto, 450 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS –

CEP:90.020-060, este ato denominada CONTRATADA, representada

pelo Senhor MARCELO WAIS, portador da Carteira de Identidade nº

7009036166, expedida pela SSP/RS, e CPF nº 632.005.380-15, tendo

em vista o que consta no Processo Administrativo n. 47/2020 (CIA
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0031348-58.2020.8.11.0000), reclassificado como Pregão Eletrônico

n. 47/2020 e em observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº

10.520/2002 e ao Decreto nº 2.271/1997, resolvem celebrar o

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço

de seguro, com franquia, para os bens patrimoniais móveis e imóveis

dos prédios dos Fóruns de JAURU, DE MIRASSOL D´OESTE e PORTO

ALEGRE DO NORTE, Comarcas deste Poder Judiciário do Estado de

Mato Grosso.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão

Eletrônico n. 47/2020 e ao Termo de Referência n. 13/2020,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de execução contratado será de 12 (doze) meses, a

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme artigo 57,

Inciso II, da lei n. 8.666/93, pelo fato do objeto ter características de

serviço contínuo conforme ACÓRDÃO Nº 600/2015 – TCU – Plenário,

e desde que haja autorização formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de
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ITEM DESCRIÇÃO Mirassol Jauru
Porto Alegre do

Norte

1.1

Incêndio, Raio, Explosão,

implosão, alagamento,

inundações quebra de vidros.

R$ 4.923.973,79 R$ 4.330.209,55 R$ 4.573.363,78

1.2

Vendaval, Impacto de

Veículos, Queda de Aeronaves.
R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00

1.3 Despesas Fixas R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

1.4 Danos elétricos R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

1.5

Roubo, furto, mediante

arrombamento
R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

1.6 Resp. Civis Operações R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a

execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de

que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato

permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada

informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as

condições iniciais de habilitação.

2.2. Objeto da contratação (coberturas).
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor Global anual da contratação é de R$ 8.850,00 (oito mil

oitocentos e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação:

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas

em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do TJMT

para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: UG 0001 - 1º Grau

Fonte: 240

Programa de Trabalho: 036 - Apoio Administrativo

2005 - Manutenção e conservações de bens imóveis

Medida: Conservação e Adaptação de Imóveis - 1º Grau

Natureza da Despesa/Valor: 3.3.90.39.4.1

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante ordem

bancária em favor da CONTRATADA, à vista, no prazo máximo de 30
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(trinta) dias, a partir da entrega do recibo de pagamento nominal ao

CONTRATANTE ou outro documento hábil para pagamento (nota fiscal

de serviços), a serem processados em duas vias, acompanhado da

apólice de seguro, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e

devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do

contrato.

5.2. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula,

a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente, da

Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, ao FUNDO

DE APOIO AO JUDICIÁRIO - FUNAJURIS , CNPJ nº

01.872.837/0001-93, e ainda, o número da Nota de Empenho,

identificação do Banco, número da Agência e da conta corrente da

CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

5.3. Sobre o valor da Nota Fiscal, a CONTRATANTE fará as

retenções devidas ao INSS e as dos impostos e contribuições

previstas na Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012.

5.4. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de

regularidade fiscal e trabalhista, para fazer jus ao pagamento, a

CONTRATADA deverá juntar as apólices e comprovar sua adimplência

encaminhando cópia das seguintes certidões:

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal

se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
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contratual;

c) Certidão Negativa relativa a contribuições administradas pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) conjunta com a

inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), dentro do prazo de validade;

d) Certidão Negativa relativa a contribuições administradas pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) conjunta com a

inscrição em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), dentro do prazo de validade;

e) Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), dentro do prazo de validade;

f) Certidão Negativa de Débito Estadual (CND) específica para

participar de licitações expedidas pela Agência Fazendária da

Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio

tributário, se assim o exigir;

g) Certidão Negativa de Débito Fiscal Municipal (CND)

específica para participar de licitações, ou expedida pela

Agência Fazendária da Secretaria Municipal do respectivo

domicílio tributário, se assim o exigir;

h) Nos casos em que a proponente se encontrar em

recuperação judicial e extrajudicial, a certidão positiva

expedida pelo distribuidor da sede deverá ser acompanhada de

certidão ou decisão judicial que comprove o acolhimento do

plano de recuperação judicial.
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5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5.6. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o

pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não

estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as

especificações estipuladas;

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis

durante toda a vigência da apólice.

6.2. Mesmo ocorrendo à prorrogação contratual e sendo

emitida nova apólice, os preços permaneceram irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo dos seguintes

Servidores: o fiscal será o Sr. EDUARDO LOBO FIGUEIREDO

matrícula 33967 e o substituto o Sr. FLAUDEMIR ANTÔNIO VERZA,

matrícula 56578.

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência

do representante da Contratante deverão ser solicitadas ao seu

superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

DA CONTRATADA

8.1. A Contratante obriga-se a:
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a) Proporcionar condições indispensáveis para que a

CONTRATADA possa prestar os serviços previstos neste

contrato;

b) Designar servidores para o acompanhamento do

contrato;

c) Proceder pontualmente aos pagamentos devidos à

CONTRATADA; e

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA qualquer

irregularidade constatada no período de vigência do Contrato,

solicitando providências para sua regularização.

e) Permitir o livre acesso dos da CONTRATADA nas suas

dependências, desde que devidamente identificados, para a

execução dos serviços.

f) Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades

regulamentares e contratuais.

g) Solicitar à CONTRATADA todas as providências

necessárias ao bom andamento dos serviços.

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

ser solicitados pelos representantes e agentes da CONTRATADA.

i) Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à

execução do contrato, em especial, aplicação de sanções,

alterações e repactuações do mesmo.

8.2. A Contratada obriga-se a:

a) Nomear preposto e disponibilizar para o Contratante

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 9
8E

F
17

78



Tribunalde Justiça
MATOGROSSO

Tribunalde Justiça do Estado deMatoGrosso
Coordenadoria Administrativa

Departamento Administrativo – Divisão de Contratos
Telefone: (65)3617-3726

e-mail: divisao.contratos@tjmt.jus.br

Contrato n. 89/2020 – CIA 0046927-46.2020.8.11.0000

9
Departamento Administrativo

Divisão de Contratos

todos os meios de contato existentes, como o nome deste,

endereço, e-mail, telefone;

b) Iniciar a avaliação dos danos dos bens móveis e imóveis,

até o primeiro dia útil seguinte ao recebimento do aviso do

sinistro;

c) Garantir o pagamento das indenizações previstas em

contrato dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados

da entrega da documentação completa necessária para essa

finalidade, de acordo com as normas estabelecidas pela

SUSEP;

d) Entregar ao Contratante a apólice de seguro no prazo

máximo de 15 (quinze) dias úteis após a retirada/recebimento

do contrato e/ou Nota de Empenho e/ou documento similar;

e) Após a Contratante acionar os serviços de seguro, por

meio de canais de contato disponibilizados pela Contratada,

poderá se necessário a Contratada enviar preposto ou

profissional indicado, no local do sinistro, no prazo de 48 horas,

para avaliar o local e as suas condições, visando dar início ao

processo de liberação da indenização, incluindo assistência a

terceiros;

f) Em caso de endosso de algum item da apólice inicial ou

inclusão de itens, a empresa deverá atender às necessidades

do CONTRATANTE nos mesmos moldes dos valores

contratados;

g) A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada
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à importância segurada fixada na apólice e o reembolso deverá

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a

apresentação, à Seguradora, da documentação e laudos

exigidos por lei;

h) Atender às solicitações do CONTRATANTE, de forma

rápida, consistente e lógica, quando chamada para avaliar e/ou

ressarcir eventuais perdas em seus patrimônios móveis e/ou

imóveis segurados, juntamente com o representante do

CONTRATANTE, cujo início dos procedimentos de perícia com a

emissão do respectivo laudo técnico se dará no máximo em 5

(cinco) dias e o término dos mesmos para a sua liquidação não

deve exceder 30 (trinta) dias;

i) Respeitar os prazos estabelecidos neste Contrato, para

entrega da apólice e pagamento de indenização e sinistros

devidos; e

j) Manter a mesma taxa (percentual), nos casos em que

houver necessidade de aumento do valor do capital segurado.

l) Manter-se inscrita no Instituto de Resseguro do Brasil e na

Superintendência de Seguros Privados.

m) apresentar manifestação por escrito, pela prorrogação ou

não do contrato, no prazo máximo de 03 (três) meses, antes

do vencimento .

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no
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todo ou em parte, pelo que se configura a inexecução contratual e

subsequente rescisão, sujeitando a CONTRATADA às penalidades

previstas em lei, conforme artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº

8.666/93, com suas alterações.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1.Em caso de inexecução total ou parcial do objeto deste

Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora na execução

ou inadimplência contratual, e não atendimento às determinações da

CONTRATANTE, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas na Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações.

10.1.1. O descumprimento do prazo de execução do(s)

serviço(s) resultará na aplicação de multa de mora de 2%

sobre o valor do contrato, além de juros de 0,1% (zero vírgula

um por cento) por dia de atraso.

10.1.2. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa

decorrente da inadimplência contratual será de 30% (trinta por

cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida, ou

multa correspondente à diferença de preço de nova

contratação.

10.1.3. As multas serão descontadas dos pagamentos

eventualmente devidos.

10.1.4. Na hipótese de o pagamento das multas não
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ocorrer na forma prevista no § anterior, terminado o prazo de

30 (trinta) dias contados a partir da data de recebimento da

respectiva notificação, pela CONTRATADA, a cobrança será

objeto de medidas administrativas ou judiciais, incidindo

correção monetária diária no período compreendido.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas

hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

11.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,

de 1993.

11.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1.É vedado à CONTRATADA:
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12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520,

de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos

contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
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instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso,

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato

Grosso, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste

instrumento, renunciando-se qualquer outro.

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de

Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cuiabá-MT, 04 de dezembro de 2020.

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Presidente

CONTRATANTE

Senhor MARCELO WAIS
Representante legal
CONTRATADA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 9
8E

F
17

78


		2020-12-07T14:10:45-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:10:57-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:11:12-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:11:26-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:11:40-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:11:56-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:12:11-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:12:27-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:12:41-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:12:56-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:13:12-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:13:28-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:13:50-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049


		2020-12-07T14:14:09-0300
	CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA:61642010049




